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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA PREVIA - L.P. Nq 00412024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Jutho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais,

ENDEREÇo pARA coRRrspoxoÊrcll: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 INScRTÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 3878-7232 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.3215 PRocEssoNe: 01.01.30201.1720212022-61

ArrvrDADE: Destino final de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes e de Construção
Civil.

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Entre as Ruas Hibisco, Rua Flamboyant, Av.
Puraquequara e R. Palmeira do Miriti, Bairro Distrito lndustrial, na cidade de
Manaus/AM

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo de Estudos Técnicos para possível implantação
de um Aterro de lnertes e de Resíduos da Construçâo Civil de 38,4 ha, localizado
entre as Ruas Hibisco, Rua Flamboyant, Av. Puraquequara e R. Palmeira do Miriti,
Bairro Distrito lndustrial, na cidade de Manaus/AM.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÂ LrcEnÇl: 0l Axo.

Ponrr: Excepcional

Atencão:
. Esta licellça é composta de !8 restrições e/ou condiçôes coostartes no versot cujo nâo

cumprimenlo/âtendimetrto sujeitârá a sua invalidação e/ou as pcnalidades preyistas em normas.
. Esta licença nlo comprova nem sübstitui o documenlo de propriedade, de posse ou de domínio do

imór el.
. Esta licença devc permarecer na localizaçâo da atividâde e exposts de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LP NO OO4/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diario Oficial do
F,stado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da Lei n".3.785 de 24 de.iulho de
2012l.

2. A solicitaçào da renovaçâo da Licença Ámbiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. antes do
rencimento. conforme art.23. da Lei n". 3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no pÍocesso no.

0t .Ít .3020t .172021202241 .
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da [,icença implicará na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas pa.ra a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesma- devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào Federal. Esradual e

Municipal.
7. Apresentar Memorial Descritivo do Empreendimento com informaçôes complementares necessárias à implantaçâo

do Atero de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Incnes. conforme Termo de Referência disponibilizado por
este IPAAM:

8. Apresentar anuência da Superintendência da Zona França de Manals - SUFR MA. referente a concessâo da ar€a
requerida para implantaçào de Aterros de Residuos da Construçào Civil e Resíduos lneíes:

9. Croqui de Localização da área a ser utilizada como Ateno de Residuos da Construçâo Civil e Residuos Ineíes.
Indicando a iirea a ser utilizada e ediíicaçôes e empreendimento existentes no entomo do futuro atero. em m raio
minimo de l00m;

10. Projeto elaborado de acordo com as diretrizes da norma da ABNT NBR l5l l3:2004 - Resíduos da construção civil
e resíduos inencs - Aterros - Diretrizes para projeto. implantação e operaçào com a Anotaçào de Responsabilidade
Técnica - ART do responsável técniÇo pelo projeto:

I I . Apresentar Estudos Ambientais. conforme Termo de Referência disponibilizâdo por este IPAÁM:
12. Se for realizada triagem e/ou beneÍiciamento de residuos de construção civil na mçsma área do emprecndimento.

apresentar Proj€to especifico de acordo com as seguintes Normas Técnicas:

a) NBR l5l l2104 Residuos da Construçâo Civil e Residuos volumosos àreas de transbordo e triagcm
diretrizes para projeto. implantaçâo e operaçãoi

b) NBR l5l l4l04 - Residuos da Construção Civil e Resíduos volumosos árqps de reciclagem diretrizes
para projeto. implantaçâo e operação. da ABNT Associação Brasileira dç Normas Técnicas:

ll. Apresentar a cancterização quimica do material a ser removido das ii!'eas inlervencionadas ou de material
sedimentar resultaÍlte de dragagens de igarapés, com laudo elaborado por profissional habilitado. contendo os
parâmetros: caÍbono orgânico total. nitrogênio Kjieldhahl total. fiísforo total. cadmio. chumbo. cobre. cromo.
cobalto. mercúrio. niquel. zinco, selênio. aluminio e litio. conforme PORTARIÁJIPAAM,N.'132/2019:

14. As metodologias a serem adotadas na amostrag€m do material a ser removido ou dragado deverão se. propostas
pelo empreendedor em um Plano de Amostragem. conforme Resoluçâo CONAMA 454/2012, e aprovado poÍ este
IPAAM antes das coletas do matorial e sedimento:

15. Aprêsenta estudo geológico. hidrogeológico e geomorfológico da área apresentada para a possivel implantação
empreendimento em questâo:

16. ApresentaÍ. se houver supresúo de vegetaçâo ou intervençâo em ifuea de presen'açâo permanente - 
^PP:a) Planta planialtimét ca da áÍea requerida para implantação do empreendimento:

b) Laudo de Camcterizaçâo da Vegetação:

c) Anotação de Rosponsabilidade Técnica (ART) recolhida por profissional legalmente habilitado junto

ao conselho de classe prolissional para elaboraçâo da Planta Planialtimét.ica e do Laudo de

CaÍacterização da vegetação;
17. Projeto de drenagem superficial (Memorial descritivo. plantasç croDograma.e\eçutivo ) pam a iirea operacional do

empreendimento devidamente assinado pelo emprÊendedor e técnico(s) e ARI-;
18. Projeto de contençâo (Memorial descritivo. plantas e cronogriúra e\ecutivo) das encostas assinado pelo

empreendedor e técnico(s) com respectila ART:


